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 ▪ uso de conectores como conjunções e preposições reque-
rem atenção redobrada para garantir que o leitor compreen-
da as relações entre as ideias.
 ▪ Coesão e coerência: são dois pilares essenciais da 

compreensão. Um texto coeso é aquele cujas ideias estão 
bem conectadas, e a coerência se refere à lógica interna 
do texto, onde as ideias se articulam de maneira fluida e 
compreensível.

Ao realizar a leitura de um texto verbal, a compreensão exige 
a decodificação de todas essas estruturas. É a partir dessa leitura 
atenta e detalhada que o leitor poderá garantir que absorveu o 
conteúdo proposto pelo autor de forma plena.

 ▸ A Compreensão em Textos Não-Verbais
Além dos textos verbais, a compreensão se estende aos 

textosnão-verbais  , que utilizam símbolos, imagens, gráficos ou 
outras representações visuais para transmitir uma mensagem. 
Exemplos de textos não-verbais incluem obras de arte, fotografias, 
infográficos e até gestos em uma linguagem de sinais. 

A compreensão desses textos exige uma leitura visual 
aguçada, na qual o observador decodifica os elementos 
presentes, como:

 ▪ Cores: As cores desempenham um papel comunicativo 
importante em muitos contextos, evocando emoções ou 
sugerindo informações adicionais. Por exemplo, em um grá-
fico, cores diferentes podem representar categorias distintas 
de dados.
 ▪ Formas e símbolos: Cada forma ou símbolo em um texto 

visual pode carregar um significado próprio, como sinais de 
trânsito ou logotipos de marcas. A correta interpretação des-
ses elementos depende do conhecimento prévio do leitor 
sobre seu uso.
 ▪ Gestos e expressões: Em um contexto de comunicação 

corporal, como na linguagem de sinais ou em uma apresen-
tação oral acompanhada de gestos, a compreensão se dá ao 
identificar e entender as nuances de cada movimento.

 ▸ Fatores que Influenciam a Compreensão
A compreensão, seja de textos verbais ou não-verbais, pode 

ser afetada por diversos fatores, entre eles:
 ▪ Conhecimento prévio: Quanto mais familiarizado o leitor 

estiver com o tema abordado, maior será sua capacidade de 
compreender o texto. Por exemplo, um leitor que já conhece 
o contexto histórico de um fato poderá compreender melhor 
uma notícia sobre ele.
 ▪ Contexto: O ambiente ou a situação em que o texto é 

apresentado também influencia a compreensão. Um texto 
jornalístico, por exemplo, traz uma mensagem diferente 
dependendo de seu contexto histórico ou social.

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 
essenciais para que a comunicação alcance seu objetivo de forma 
eficaz. Em diversos contextos, como na leitura de livros, artigos, 
propagandas ou imagens, é necessário que o leitor seja capaz de 
entender o conteúdo proposto e, além disso, atribuir significados 
mais amplos ao que foi lido ou visto. 

Para isso, é importante distinguir os conceitos de 
compreensão e interpretação, bem como reconhecer que um 
texto pode ser  verbal (composto por palavras) ou não-verbal 
(constituído por imagens, símbolos ou outros elementos visuais).

Compreender um texto implica decodificar sua mensagem 
explícita, ou seja, captar o que está diretamente apresentado. Já 
a interpretação vai além da compreensão, exigindo que o leitor 
utilize seu repertório pessoal e conhecimentos prévios para gerar 
um sentido mais profundo do texto. Dessa forma, dominar esses 
dois processos é essencial não apenas para a leitura cotidiana, 
mas também para o desempenho em provas e concursos, onde a 
análise de textos e imagens é frequentemente exigida.

Essa distinção entre compreensão e interpretação é crucial, 
pois permite ao leitor ir além do que está explícito, alcançando 
uma leitura mais crítica e reflexiva.

Conceito de Compreensão
A compreensão de um texto é o ponto de partida para 

qualquer análise textual. Ela representa o processo de 
decodificação da mensagem explícita  , ou seja, a habilidade de 
extrair informações diretamente do conteúdo apresentado pelo 
autor, sem a necessidade de agregar inferências ou significados 
subjetivos. Quando compreendemos um texto, estamos 
simplesmente absorvendo o que está dito de maneira clara, 
reconhecendo os elementos essenciais da comunicação, como o 
tema , os fatos e os argumentos centrais.

 ▸ A Compreensão em Textos Verbais
Nos textos verbais , que utilizam a linguagem escrita ou 

falada como principal meio de comunicação, a compreensão 
passa pela habilidade de ler com atenção e reconhecer as 
estruturas linguísticas. Isso inclui:

 ▪ Vocabulário : O entendimento das palavras usadas no 
texto é fundamental. Palavras desconhecidas podem com-
prometer a compreensão, tornando necessário o uso de 
dicionários ou ferramentas de pesquisa para esclarecer o 
significado.
 ▪ Sintaxe: A maneira como as palavras estão organizadas em 

frases e parágrafos também influencia o processo de com-
preensão. Sentenças complexas, inversões sintáticas ou o 

LÍNGUA PORTUGUESA
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A compreensão de um texto verbal envolve a decodificação 
de palavras e a análise de como elas se conectam para construir 
significado. É essencial que o leitor identifique o tema, os 
argumentos centrais e as intenções do autor, além de perceber 
possíveis figuras de linguagem ou ambiguidades.

Textos Não-Verbais
Os textos não-verbais utilizam elementos visuais para se 

comunicar, como imagens, símbolos, gestos, cores e formas. 
Embora não usem palavras diretamente, esses textos transmitem 
mensagens completas e são amplamente utilizados em contextos 
visuais, como artes visuais, placas de sinalização, fotografias, 
entre outros.

 ▸ Características dos Textos Não-Verbais:
 ▪ Imagens e símbolos: Carregam significados culturais e 

contextuais que devem ser reconhecidos pelo observador.
 ▪ Cores e formas: Podem ser usadas para evocar emoções 

ou destacar informações específicas. Por exemplo, a cor 
vermelha em muitos contextos pode representar perigo ou 
atenção.
 ▪ Gestos e expressões: Na comunicação corporal, como na 

linguagem de sinais ou na expressão facial, o corpo desem-
penha o papel de transmitir a mensagem.

Exemplos de textos não-verbais incluem:
 ▪ Obras de arte: Como pinturas ou esculturas, que comu-

nicam ideias, emoções ou narrativas através de elementos 
visuais.
 ▪ Sinais de trânsito: Que utilizam formas e cores para orien-

tar os motoristas, dispensando a necessidade de palavras.
 ▪ Infográficos: Combinações de gráficos e imagens que 

transmitem informações complexas de forma visualmente 
acessível.

A interpretação de textos não-verbais exige uma análise 
diferente da dos textos verbais. É necessário entender os códigos 
visuais que compõem a mensagem, como as cores, a composição 
das imagens e os elementos simbólicos utilizados. Além disso, 
o contexto cultural é crucial, pois muitos símbolos ou gestos 
podem ter significados diferentes dependendo da região ou da 
sociedade em que são usados.

Relação entre Textos Verbais e Não-Verbais
Embora sejam diferentes em sua forma, textos verbais e 

não-verbais frequentemente se complementam. Um exemplo 
comum são as propagandas publicitárias  , que utilizam tanto 
textos escritos quanto imagens para reforçar a mensagem. 
Nos livros ilustrados  , as imagens acompanham o texto verbal, 
ajudando a criar um sentido mais completo da história ou da 
informação.

Essa integração de elementos verbais e não-verbais é 
amplamente utilizada para aumentar a eficácia da comunicação  
, tornando a mensagem mais atraente e de fácil entendimento. 
Nos textos multimodais  , como nos sites e nas redes sociais, essa 

 ▪ Objetivos da leitura: O propósito com o qual o leitor 
aborda o texto impacta a profundidade da compreensão. Se 
a leitura for para estudo, o leitor provavelmente será mais 
minucioso do que em uma leitura por lazer.

 ▸ Compreensão como Base para a Interpretação
A compreensão é o primeiro passo no processo de leitura e 

análise de qualquer texto. Sem uma compreensão clara e objetiva, 
não é possível seguir para uma etapa mais profunda, que envolve 
a interpretação e a formulação de inferências. Somente após a 
decodificação do que está explicitamente presente no texto, o 
leitor poderá avançar para uma análise mais subjetiva e crítica, 
onde ele começará a trazer suas próprias ideias e reflexões sobre 
o que foi lido.

Em síntese, a compreensão textual é um processo que 
envolve a decodificação de elementos verbais e não-verbais, 
permitindo ao leitor captar a mensagem essencial do conteúdo. 
Ela exige atenção, familiaridade com as estruturas linguísticas ou 
visuais e, muitas vezes, o uso de recursos complementares, como 
dicionários. Ao dominar a compreensão, o leitor cria uma base 
sólida para interpretar textos de maneira mais profunda e crítica.

 ▸ Textos Verbais e Não-Verbais
Na comunicação, os textos podem ser classificados em duas 

categorias principais:verbais e não-verbais  . Cada tipo de texto 
utiliza diferentes recursos e linguagens para transmitir suas 
mensagens, sendo fundamental que o leitor ou observador saiba 
identificar e interpretar corretamente as especificidades de cada 
um.

 ▸ Textos Verbais
Os textos verbais são aqueles constituídos pela linguagem 

escrita ou falada, onde as palavras são o principal meio de 
comunicação. Eles estão presentes em inúmeros formatos, como 
livros, artigos, notícias, discursos, entre outros. A linguagem 
verbal se apoia em uma estrutura gramatical, com regras que 
organizam as palavras e frases para transmitir a mensagem de 
forma coesa e compreensível.

 ▸ Características dos Textos Verbais:
 ▪ Estrutura Sintática: As frases seguem uma ordem gramati-

cal que facilita a decodificação da mensagem.
 ▪ Uso de Palavras: As palavras são escolhidas com base em 

seu significado e função dentro do texto, permitindo ao 
leitor captar as ideias expressas.
 ▪ Coesão e Coerência: A conexão entre frases, parágrafos e 

ideias deve ser clara, para que o leitor compreenda a linha 
de raciocínio do autor.

Exemplos de textos verbais incluem:
 ▪ Livros e artigos: Onde há um desenvolvimento contínuo 

de ideias, apoiado em argumentos e explicações detalhadas.
 ▪ Diálogos e conversas: Que utilizam a oralidade para intera-

ções mais diretas e dinâmicas.
 ▪ Panfletos e propagandas: Usam a linguagem verbal de 

forma concisa e direta para transmitir uma mensagem 
específica.
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 ▸ Subtração (-)
A subtração é a operação que determina um número para 

representar a diminuição de quantidades.
Exemplo: 5 - 4 = 1
Propriedades da Subtração:

 ▪  Propriedade Não Comutativa: A ordem dos números 
altera o resultado.

a − b ≠ b − a   

Exemplo: 5 - 2 ≠ 2 - 5

 ▪  Propriedade Não Associativa: A maneira como os núme-
ros são agrupados altera o resultado.

(a−b)−c ≠ a−(b−c)

Exemplo: (6 - 4) - 1 ≠ 6 - (4 - 1)

 ▪  Elemento Oposto: Para cada número a, existe um número 
 ▪ a tal que sua soma seja zero.

a + (−a) = 0

 ▪  Fechamento: A diferença de dois números naturais só é 
possível quando o minuendo é maior ou igual ao subtraendo.

a − b é um número natural se a ≥ b

 ▸Multiplicação (×)
A multiplicação é a operação que determina a soma de 

parcelas iguais. Pode ser indicada por “ × ”, “ . ” ou “ * “.
Exemplo: 4 × 5 = 20

Propriedades da Multiplicação:

 ▪  Propriedade Comutativa: A ordem dos fatores não altera 
o produto.

a × b = b × a

Exemplo: 2 × 7 = 7 × 2

 ▪  Propriedade Associativa: A maneira como os fatores são 
agrupados não altera o produto.

(a × b) × c = a × (b × c)

Exemplo: (3 × 5) × 2 = 3 × (5 × 2)

OPERAÇÕES FUNDAMENTAIS: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 
MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO

As operações básicas da matemática são a fundação sobre a 
qual todo o conhecimento matemático é construído. Elas formam 
a base dos cálculos e são essenciais para a compreensão de 
conceitos mais avançados. A seguir, abordaremos as operações 
de adição, subtração, multiplicação e divisão, explorando suas 
definições e propriedades.

 ▸ Adição (+)
A adição é a operação que determina um número para 

representar a junção de quantidades. 
Exemplo: 2 + 3 = 5
Os números 2 e 3 são chamados de parcelas, e o número 5 

é a soma.

Propriedades da Adição:

 ▪  Propriedade Comutativa: A ordem dos números não 
altera o resultado.

a + b = b + a

Exemplo: 1 + 2 = 2 + 1

 ▪  Propriedade Associativa: A maneira como os números são 
agrupados não altera o resultado.

(a + b) + c = a + (b + c)

Exemplo: (1 + 2) + 3 = 1 + (2 + 3)

 ▪  Elemento Neutro: O zero é o elemento neutro da adição, 
pois qualquer número somado a zero resulta no próprio 
número.

a + 0 = a = 0 + a

Exemplo: 0 + 3 = 3

 ▪  Fechamento: A soma de dois números naturais é sempre 
um número natural.

a + b  é  um número natural

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO
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 ▪  Elemento Neutro: O número um é o elemento neutro da 
divisão, pois qualquer número dividido por um resulta no 
próprio número.

a ÷ 1 = a

Exemplo: 3 ÷ 1 = 3

 ▪  Divisão por Zero: Não é definida, pois não há número que 
multiplicado por zero resulte em um número diferente de 
zero.

a ÷ 0 é indefinido

 ▪  Fechamento: A divisão de dois números naturais pode não 
ser um número natural.

5 ÷ 3 ∉ N

REGRA DE TRÊS SIMPLES

 ▸ Regra de três simples
Os problemas que envolvem duas grandezas diretamente ou 

inversamente proporcionais podem ser resolvidos através de um 
processo prático, chamado regra de três simples. 

 ▪ Duas grandezas são diretamente propocionais quando ao 
aumentarmos/diminuirmos uma a outra também aumenta/
diminui.
 ▪ Duas grandezas são inversamente proporcionais quando 

ao aumentarmos uma a outra diminui e vice-versa.

Exemplos: 
1. (PM/SP – OFICIAL ADMINISTRATIVO – VUNESP) Em 3 de 

maio de 2014, o jornal Folha de S. Paulo publicou a seguinte 
informação sobre o número de casos de dengue na cidade de 
Campinas.

 ▪  Elemento Neutro: O número um é o elemento neutro da 
multiplicação, pois qualquer número multiplicado por um 
resulta no próprio número.

a × 1 = a = 1 × a 

Exemplo: 1 × 4 = 4

 ▪  Elemento Absorvente: O número zero é o elemento absor-
vente da multiplicação, pois qualquer número multiplicado 
por zero resulta em zero.

a × 0 = 0 = 0 × a

 ▪  Distributiva: A multiplicação é distributiva em relação à 
adição.

a × (b + c) = (a × b) + (a × c)

Exemplo: 2 × (4 + 6) = 2 × 4 + 2 × 6

 ▪  Fechamento: O produto de dois números naturais é sem-
pre um número natural.

a × b é um número natural  

Divisão (÷)
A divisão é a operação inversa da multiplicação e está ligada 

à ação de repartir em partes iguais. Pode ser indicada por “ ÷ ”, 
“ : ” ou “ / “.

Exemplo: 8 ÷ 4 = 2

Tipos de Divisão:

 ▪  Divisão Exata: O quociente é um número inteiro, e o resto 
é zero.
Exemplo: 8 ÷ 4 = 2

 ▪  Divisão não-exata: O quociente não é um número inteiro, 
e o resto é diferente de zero.
Exemplo: 9 ÷ 4 = 2 com resto 1

Propriedades da Divisão:

 ▪  Propriedade Não Comutativa: A ordem dos números 
altera o quociente.

a ÷ b ≠ b ÷ a

Exemplo: 15 ÷ 5 ≠ 5 ÷ 15

 ▪  Propriedade Não Associativa: A maneira como os núme-
ros são agrupados altera o quociente.

(a ÷ b) ÷ c ≠ a ÷ (b ÷ c)

Exemplo: (12 ÷ 6) ÷ 2 ≠ 12 ÷ (6 ÷ 2)
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Com o falecimento do sr. Frederico Alvarenga, em 1896, 
o Doutor Francisco Franco da Rocha, a serviço do Governo 
do Estado, foi designado para administrar o maior Hospital 
Psiquiátrico da Brasil e da América Latina.

A religiosidade também esteve sempre presente na cidade. 
No ano de 1908, foi iniciada a construção da Igreja Matriz, em 
louvor a Nossa Senhora da Conceição, que se tornou a Padroeira 
do Município.

A primeira escola primária de Franco da Rocha ficava em um 
local muito castigado pelas enchentes e em 1909, a escolinha 
Rural Masculina passou a funcionar onde hoje é a Rua Azevedo 
Soares e ficou sob a tutela do professor Ernesto Alves de Oliveira. 
Entre outras escolas tradicionais em Franco da Rocha estão o 
Grupo Escolar de Franco da Rocha, atual E.E. Professor Domingos 
Cambiaghi, homenagem ao diretor de mesmo nome. O Grupo 
Escolar Azevedo Soares foi inaugurado em 1950 e o Ginásio 
Estadual Benedito Fagundes, O BEFAMA, foi criado no dia 15 de 
maio de 1952.

Franco da Rocha foi elevado a distrito do município de 
Mairiporã, em 21 de setembro de 1934, e em 30 de novembro de 
1944, Franco da Rocha tornou-se uma cidade autônoma.

Formação Administrativa
Distrito criado com a denominação de Franco da Rocha, pelo 

decreto nº 6693, de 21/09/ 1934, subordinado ao município de 
Juqueri.

Em divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937, 
o distrito de Franco da Rocha figura no município Juqueri. Pelo 
decreto estadual nº 9775, de 30-11-1938, o distrito de Franco da 
Rocha perdeu parte do território para o novo distrito de Caieiras, 
do mesmo município.

No quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943, 
o distrito de Franco da Rocha figura no município de Juqueri. 
Elevado à categoria de município com a denominação de 
Franco da Rocha, pelo decreto-lei nº 14334, de 30-11-1944, 
desmembrado do município de Juqueri. Sede no antigo distrito 
de Franco da Rocha. Constituídos de 2 distritos:

Franco da Rocha e Caieiras, ambos desmembrados do 
município de Franco da Rocha. Instalado em 01/01/1945.

Pela lei estadual nº 233, de 24/12/1948, é criado o distrito 
de Francisco Morato e anexado ao município de Franco da 
Rocha. Em divisão territorial datada de 1-VII-1950, o município é 
constituído de 3 distritos: Franco da Rocha, Caieiras e Francisco 
Morato. Assim permanecendo em divisão territorial datada de 
1-VII-1955.

Pela lei estadual nº 5285, de 18/02/1959, desmembra do 
município de Franco da Rocha o distrito de Caieiras. Elevado à 
categoria de município. Em divisão territorial datada de 1-VII-
1960, o município é constituído de 2 distritos: Franco da Rocha e 
Francisco Morato.

Pela lei estadual nº 8092 de 28/02/1964, desmembra do 
município de Franco da Rocha o distrito Francisco Morato. 

ASPECTOS HISTÓRICOS, GEOGRÁFICOS E 
ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO DE FRANCO 

DA ROCHA. . SÍMBOLOS OFICIAIS, DATAS 
COMEMORATIVAS E PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS 

História da Cidade
A cidade de Franco da Rocha tem sua primeira documentação 

histórica datada em 1627, época em que o rei de Portugal oferecia 
sesmarias (que eram doações de terras com a obrigação de cultivo 
dentro de três anos, sob a pena de revogação) aos interessados 
em cultivar a área. Na época, o benefício foi concedido ao senhor 
Amador Bueno da Ribeira, para que cuidasse dos Campos do 
Juquery.

Franco até o século XIX, era uma região que servia de caminho 
para os bandeirantes ou todos aqueles que se dirigiam ao Estado 
de Minas Gerais. Nessa época, tratava-se de um lugarejo, que era 
conhecido pelos tropeiros, como Parada do Feijão, onde a topa 
que transportavam gados e mercadorias faziam suas refeições.

Onde hoje se encontra o município, nada mais eram que 
grandes fazendas. No ano de 1807, surgem as primeiras escrituras, 
como do sítio Borda da Mata, que em 1866 foi vendido para a 
Estrada de Ferro São Paulo Railway, juntamente a fazenda Belém 
e Cachoeira, onde anos depois a cidade começaria a mudar de 
ares, com a inauguração da estação de trens.

A estação do Juquery foi fundada em 1º de fevereiro de 
1888. E nesse mesmo ano, chegou na cidade o italiano Filoteo 
Beneducci que tinha a intenção de descobrir ouro em grande 
escala no lugar, conhecido na época como Pedreira, atualmente 
a Quarta Colônia. Como no local não existia a quantidade 
esperada pelo imigrante que resolveu se dedicar à extração de 
pedras enviadas para a cidade de São Paulo pela Estrada de 
Ferro recém-inaugurada. Essa extração é tida como a primeira 
atividade industrial de Franco da Rocha.

O desenvolvimento da cidade prosseguiu com um fato 
marcante, que mudaria para sempre a vida no município com a 
instalação do Hospital Psiquiátrico no Juquery. Sua construção, 
em uma área de 150 hectares começa em 1885, com o projeto 
do arquiteto Ramos de Azevedo, denominada Colônia Agrícola 
do Juquery, para suprir a demanda de pacientes mentais, já que 
os locais que atendiam os doentes mentais de todo Estado de 
São Paulo – Hospital de Alienados, na capital e em Sorocaba e a 
Chácara Ladeira do Tabatinguera não tinham mais condições de 
receber pacientes e o número aumentava a cada dia. Inaugurado 
com capacidade inicial de 800 leitos, o Hospital ocupava um 
terreno à margem da linha férrea, próximo à estação Juquery. 
Com o passar dos anos as terras da Quarta Colônia, as fazendas 
Cresciúma e Velha foram incorporadas ao patrimônio do 
Hospital. Na Quarta Colônia, aliás, foi instalada a usina elétrica 
do hospital, que durante anos forneceu energia também para a 
estação Juquery e todo o povoado.

CONHECIMENTOS SOBRE O MUNICÍPIO
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períodos de chuvas intensas, quando há histórico de 
enchentes e deslizamentos.

 ▸ Clima e Cobertura Vegetal
O clima predominante é o tropical de altitude, com invernos 

secos e verões chuvosos. As temperaturas variam de forma mais 
acentuada do que em áreas planas da capital, com médias anuais 
em torno de 19ºC a 21ºC. A maior incidência de chuvas se dá 
entre os meses de outubro e março.

Quanto à vegetação, o município é caracterizado por uma 
mosaico ecológico composto por remanescentes de mata 
atlântica e cerrado, o que torna a área uma das mais biodiversas 
da região metropolitana. A coexistência desses dois biomas é um 
dos diferenciais ambientais de Franco da Rocha.

Parque Estadual do Juquery: Um Patrimônio Ambiental
O Parque Estadual do Juquery, com cerca de 2.058 hectares, 

é o maior remanescente de cerrado na Região Metropolitana 
de São Paulo. Criado oficialmente em 1993, o parque abriga 
espécies nativas da flora e da fauna, muitas das quais ameaçadas 
de extinção. A área do parque foi, no passado, parte integrante 
do complexo do Hospital Psiquiátrico do Juquery, e hoje é um dos 
maiores ativos ambientais e culturais da cidade.

Além de sua importância ecológica, o Parque do Juquery 
também cumpre funções:

 ▪  Educativas e culturais, com trilhas ecológicas e visitas 
monitoradas;
 ▪  Recreativas e esportivas, promovendo o ecoturismo;
 ▪  Ambientais, como proteção de nascentes e regulação 

microclimática.

 ▸Município em Área de Preservação de Mananciais
Franco da Rocha está inserida na chamada Área de 

Proteção e Recuperação de Mananciais (APRM), definida pela 
Lei Estadual nº 9.866/1997. Isso implica em limitações ao uso 
do solo e à ocupação urbana, visando proteger os mananciais 
que abastecem a RMSP. A fiscalização dessas áreas é feita em 
conjunto pela CETESB, DAEE e pela administração municipal, com 
base nas diretrizes do Plano Diretor.

Esse fato tem impacto direto sobre a política urbana do 
município, pois limita a expansão horizontal, exigindo soluções 
criativas e sustentáveis para habitação, mobilidade e saneamento.

Resumo dos Principais Dados Geográficos

Característica Dado

Área Total Aproximadamente 132 km²

Biomas 
predominantes

Cerrado e Mata Atlântica

Altitude média Entre 700 e 1.200 metros

Clima Tropical de Altitude

Bacia hidrográfica Bacia do Alto Tietê

Área protegida Parque Estadual do Juquery (2.058 ha)

Municípios limítrofes Caieiras, Francisco Morato, Mairiporã 
e São Paulo

Elevado á categoria de município. Em divisão territorial 
datada de 31-XII-1968, o município é constituído do distrito sede. 
Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2009.

Características Geográficas e Ambientais de 
Franco da Rocha

 ▸ Localização Estratégica na Região Metropolitana de São 
Paulo

Franco da Rocha está situada na Região Metropolitana de 
São Paulo (RMSP), a cerca de 30 km da capital paulista. A cidade 
integra a chamada sub-região norte da RMSP, que inclui também 
os municípios de Caieiras, Francisco Morato e Mairiporã. 
Essa localização estratégica torna Franco da Rocha uma peça 
importante na dinâmica de mobilidade urbana e expansão da 
metrópole paulista, especialmente para fins logísticos e de 
conexão viária.

A cidade está inserida em uma área de transição entre zonas 
densamente urbanizadas e regiões de preservação ambiental. 
Essa condição faz com que Franco da Rocha enfrente desafios 
típicos dos municípios da borda metropolitana: expansão urbana 
desordenada, pressão sobre áreas verdes e necessidade de 
infraestrutura sustentável.

 ▸ Infraestrutura Viária e Acessos
Franco da Rocha é bem conectada ao sistema rodoviário 

estadual. As principais vias de acesso são:
 ▪  Rodovia Anhanguera (SP-330): importante via que liga 

São Paulo ao interior do estado, favorecendo o transporte 
de cargas e o deslocamento intermunicipal.
 ▪  Rodovia dos Bandeirantes (SP-348): outra via expressa 

que proporciona conexão rápida com polos industriais e 
logísticos.
 ▪  Linha 7-Rubi da CPTM (Companhia Paulista de Trens 

Metropolitanos): um dos principais meios de transporte 
público, integrando Franco da Rocha a Jundiaí e à capital 
paulista.
A presença da ferrovia, aliás, é histórica e estratégica. Foi 

justamente a instalação da Estrada de Ferro Santos a Jundiaí, no 
final do século XIX, que impulsionou o desenvolvimento inicial do 
núcleo urbano que deu origem ao município.

 ▸ Relevo, Hidrografia e Bacia Hidrográfica
O relevo do município é predominantemente ondulado 

a montanhoso, com altitudes que variam entre 700 e 1.200 
metros. A cidade está situada sobre a Serra da Cantareira, uma 
das maiores áreas contínuas de mata atlântica em área urbana 
no mundo. Essa condição proporciona clima mais ameno em 
comparação com o centro da metrópole, além de favorecer a 
formação de mananciais.

Franco da Rocha está inserida na Bacia Hidrográfica do Alto 
Tietê, sendo cortada por diversos cursos d’água, como:

 ▪  Rio Juqueri: um dos principais rios do município, que 
deságua no Rio Tietê.
 ▪  Córrego Ema e Córrego do Ribeirão Vermelho: afluentes 

importantes para o sistema de drenagem urbano.
A hidrografia do município é tanto um recurso natural 
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já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da 
CFB/88  dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição”.

 ▪  Território: pode ser conceituado como a área na qual o 
Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou 
geográfica de um determinado Estado, seu elemento consti-
tutivo, base delimitada de autoridade, instrumento de poder 
com vistas a dirigir o grupo social, com tal delimitação que 
se pode assegurar à eficácia do poder e a estabilidade da 
ordem.
O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua 

vez, podem ser naturais ou convencionais. O território como 
elemento do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa 
limitante de fronteiras com a competência da autoridade 
política, e outra positiva, que fornece ao Estado a base correta 
de recursos materiais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, 
o território é elemento essencial à existência do Estado, 
sendo, desta forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual 
se encontra a serviço do povo e pode usar e dispor dele com 
poder absoluto e exclusivo, desde que estejam presentes as 
características essenciais das relações de domínio. O território 
é formado pelo solo, subsolo, espaço aéreo, águas territoriais 
e plataforma continental, prolongamento do solo coberto pelo 
mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, 
competência para “propor os critérios e condições de utilização 
de áreas indispensáveis à segurança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira 
e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos 
naturais de qualquer tipo”.	 (Artigo	 91, §1º,	 I I I , C F B / 8 8 ) .    
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa 
porção territorial e suas projeções adquiram significado político e 
jurídico, é preciso considerá-las como um local de assentamento 
do grupo humano que integra o Estado, como campo de ação do 
poder político e como âmbito de validade das normas jurídicas.

 ▪  Soberania:  Trata-se do poder do Estado de se auto ad-
ministrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder 
de regular o seu funcionamento, as relações privadas dos 
cidadãos, bem como as funções econômicas e sociais do 
povo que o integra. Por meio desse elemento, o Estado edita 
leis aplicáveis ao seu território, sem estar sujeito a qualquer 
tipo de interferência ou dependência de outros Estados.
Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 

ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é 
arquitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora 
é engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade 
técnica necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível 

ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES, NATUREZA, 

FINS E PRINCÍPIOS; FONTES E PRINCÍPIOS DO 
DIREITO ADMINISTRATIVO

 ▸  Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio 

a surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis 
grega e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo 
Estado passou a ser utilizado com o significado moderno de 
força, poder e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, 
formada pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir 
direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos 
e os cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros 
Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

 ▪  Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocor-
re por que é do povo que origina todo o poder representado 
pelo Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, pará-
grafo único, da Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem 
sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver 
quaisquer tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do 
Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é 
determinada pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo 
jurídico estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o 
Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO
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humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, 
implicam na ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

 ▸  Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa 

pública com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção 
da ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e 
o federalismo como forma de Estado. Em sua obra Direito 
Administrativo da Série Advocacia Pública, o renomado jurista 
Leandro Zannoni, assegura que governo é elemento do Estado 
e o explana como “a atividade política organizada do Estado, 
possuindo ampla discricionariedade, sob responsabilidade 
constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo 
é a expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de 
objetivos do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. 
Entretanto, tanto o conceito de Estado como o de governo podem 
ser definidos sob diferentes perspectivas, sendo o  primeiro, 
apresentado sob o critério sociológico, político, constitucional, 
dentre outros fatores. No condizente ao segundo, é subdividido 
em sentido formal sob um conjunto de órgãos, em sentido 
material nas funções que exerce e em sentido operacional sob a 
forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços 
públicos com eficiência, visando de forma geral a satisfação das 
necessidades coletivas. O Governo pratica uma função política 
que implica uma atividade de ordem mediata e superior com 
referência à direção soberana e geral do Estado, com o fulcro de 
determinar os fins da ação do Estado, assinalando as diretrizes 
para as demais funções e buscando sempre a unidade da 
soberania estatal.

 ▸  Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a 

atividade que o Estado pratica sob regime público, para a 
realização dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida 
também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.

todo que é a atividade do Estado.
Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 

parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento 
essencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento 
de organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça 
e de proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na 
vida do povo.  Por conseguinte, por intermédio da Constituição 
escrita, desde a época da revolução democrática, foi colocada 
uma trava jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos 
invioláveis do cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta 
compatibilizá-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos 
cidadãos e à sua participação no exercício do poder, o direito 
sempre tende a preservar a vontade coletiva de seu povo, através 
de seu ordenamento, a soberania sempre existirá no campo 
jurídico, pois o termo designa igualmente o fenômeno político 
de decisão, de deliberação, sendo incorporada à soberania pela 
Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico 
hierarquicamente superior do nosso sistema, se ocupando com 
a organização do poder, a definição de direitos, dentre outros 
fatores. Nesse diapasão, a soberania ganha particular interesse 
junto ao Direito Constitucional. Nesse sentido, a soberania 
surge novamente em discussão, procurando resolver ou atribuir 
o poder originário e seus limites, entrando em voga o poder 
constituinte originário, o poder constituinte derivado, a soberania 
popular, do parlamento e do povo como um todo. Depreende-se 
que o fundo desta problemática está entranhado na discussão 
acerca da positivação do Direito em determinado Estado e seu 
respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado 
e os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que 
normalmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua 
vez, são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil 
encontra-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art.  1º  A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: 

I -  a soberania; 
II -  a cidadania; 
III -  a dignidade da pessoa humana; 
IV -  os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V -  o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e 
pluralismo político são os que mais são aceitos como princípios 
do Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos 
valores sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que 
estes constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem 
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Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais 
correspondentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 ▸ Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

 ▸ Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 

integração econômica, política, social e cultural dos povos da 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ARTIGOS 1º AO 
4º)

Dos Princípios Fundamentais

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) 
e vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e 
reconhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito 

Federal e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um 
determinado grau de liberdade referente à sua organização, à 
sua administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém 
limitada por certos princípios consagrados pela Constituição 
Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito 
ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-
se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal revela 

a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL
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 ▸ Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, 
exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.

 ▸ Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se 
asseguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 

América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino - americana de nações.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
(ARTIGOS 5º AO 11)

Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

 ▸ Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o 

direito de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a 
tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, 
etc.

 ▸ Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão 
em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da 
autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de 
locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

 ▸ Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da 
democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade 
material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres 
concedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado 
promover a igualdade de oportunidades por meio de políticas 
públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos 
favorecidos, compensassem as desigualdades decorrentes do 
processo histórico da formação social.

 ▸ Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é 

gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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 ▪ sós, provocarem a morte, como, por exemplo, desferir tiros 
de arma de fogo contra o ofendido), indiretos (dependentes 
de outro instrumento, como instigar um louco a matar a 
vítima), materiais (atingem a integridade física de forma 
mecânica, química ou patológica), morais (atuam através da 
produção de um trauma no ofendido, como a geração de um 
infarto, decorrente de uma grave ofensa).
 ▪  Homicídio qualificado: é o homicídio praticado com cir-

cunstâncias legais que integram o tipo penal incriminador, 
alterando para mais a faixa de fixação da pena. Portanto, da 
pena de reclusão de 6 a 20 anos, prevista para o homicídio 
simples, passa-se ao mínimo de 12 e ao máximo de 30 para 
a figura qualificada. Considera-se crime hediondo.
 ▪  Incidência de mais de uma qualificadora: tendo em vista 

que todas elas se tratam de circunstâncias do crime, basta 
a comprovação de uma qualificadora para alterar a faixa de 
fixação da pena; havendo outras, devem ser consideradas 
como agravantes (se houver) ou, pelo menos, como circuns-
tâncias judiciais, o que é sempre possível, levando-se em 
conta o disposto pelo art. 59 do CP, a serem empregadas na 
1.ª fase da fixação da pena.

 ▪  Importante – mudança recente na Legislação (2025): 
a Lei nº 15.134/2025, publicada no último dia 6 de maio 
(06/05/2025), qualifica os crimes de homicídio e lesão 
corporal dolosa praticados contra membros do MP, da ma-
gistratura, da AGU, das procuradorias estaduais e do Distrito 
Federal, oficiais de Justiça e defensores públicos, quando 
relacionados ao exercício de suas funções.

Assim, incluiu os respectivos os membros do Poder Judiciário, 
do Ministério Público, da Defensoria Pública ou da Advocacia 
Pública, de que tratam os arts. 131 e 132 da Constituição Federal, 
ou oficial de justiça, no exercício da função ou em decorrência 
dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente, inclusive 
por afinidade, até o terceiro grau, em razão dessa condição, ou 
seja, desde que o motivo esteja relacionado à função exercida 
pela vítima, nas mesmas condições já aplicadas aos agentes de 
segurança. 

Crime de homicídio contra agente estatal, membros do Poder 
Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública ou da 
Advocacia Pública: há muito se debatia, no Brasil, uma especial 
tutela aos agentes estatais, que lidam com a segurança do País. O 
crescimento visível do crime organizado e seus atentados contra 
agentes policiais, os membros do Judiciário, Ministério Público, 
Defensoria Pública ou da Advocacia Pública são agredidos 
por criminosos, fizeram com que houvesse o acréscimo desta 
qualificadora ao homicídio. Não há desigualdade nessa previsão, 
pois trata-se desigualmente os desiguais, como se fez na inclusão 
do feminicídio, consagrando-se o princípio da isonomia.

CRIMES CONTRA A PESSOA E CONTRA O 
PATRIMÔNIO (ARTIGOS 121 AO 183 DO CÓDIGO 

crime contra a pessoa

CAPÍTULO I

 ▸ Homicídio - Art. 121
 ▪  Sujeito ativo: Qualquer pessoa.
 ▪  Sujeito passivo: Qualquer pessoa, com qualquer condição 

de vida, saúde, posição social, raça, sexo, estado civil, ida-
de, convicção filosófica, política ou religiosa ou orientação 
sexual.
 ▪  Objeto jurídico: A vida humana.
 ▪  Objeto material: A pessoa que sofreu a agressão.
 ▪  Elementos objetivos do tipo: Matar (eliminar a vida) e 

alguém (pessoa humana).  
A pena, na forma simples, prevista no caput, é de 6 a 20 anos 

de reclusão.
 ▪  Elemento subjetivo do crime: É o dolo ou a culpa, confor-

me o caso.
 ▪  Elemento subjetivo do tipo específico: Não há.
 ▪  Classificação: Comum; material; de forma livre; comis-

sivo (como regra); instantâneo; de dano; unissubjetivo; 
plurissubsistente.
 ▪  Tentativa: Admissível.
 ▪  Espécies: Doloso simples (caput), com pena de reclusão, 

de 6 a 20 anos; doloso com causa de diminuição de pena (§ 
1.º), doloso qualificado (§ 2.º), com pena de reclusão, 12 a 
30 anos, doloso com causa de aumento de pena (§ 4.º, parte 
final, § 6.º), culposo simples, com pena de detenção, de 1 a 
3 anos (§ 3.º), culposo com causa de aumento de pena (§ 4.º, 
primeira parte).

 ▪  Atenção: o crime admite perdão judicial na forma culposa 
(§ 5º). Se as consequências do crime atingirem o agente 
de forma tão contundente, a ponto de ser desnecessária a 
aplicação de pena, aplica-se o perdão, julgando-se extinta 
a punibilidade. Essas consequências podem ser físicas (ex.: 
deixar o agente deficiente físico ou mental) ou emocionais 
(ex.: dar causa à morte do próprio filho).

 ▪  Consumação: Ocorre com a morte encefálica, que acarre-
tará, inexoravelmente, a cessação das funções circulatória e 
respiratória.
 ▪  Meios de execução: Por ser crime de forma livre, comporta 

mecanismos diretos (fortes o suficiente para, por si 

NOÇÕES DE DIREITO PENAL
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 ▪ natureza objetiva. Matar o agente policial, sabendo o agen-
te dessa condição (dolo abrangente), configura a qualifica-
dora. Pode ser uma morte por motivo torpe, vingando-se de 
uma apreensão de drogas anteriormente feita pelo policial, 
incidindo, então, as duas qualificadoras: uma objetiva e ou-
tra subjetiva. Eventualmente, em troca de tiros, buscando o 
criminoso garantir a sua liberdade, fugindo à prisão, a morte 
do agente policial qualifica o homicídio, embora não se 
possa apontar o motivo fútil ou torpe. O homicídio contra os 
parentes do agente estatal deve decorrer em virtude desta 
última condição, constituindo, igualmente, uma qualificado-
ra objetiva. Os motivos para o homicídio do parente podem 
ser avaliados (fútil, torpe, para assegurar a impunidade do 
crime anterior etc.) independentemente disso.

Sobre a recente mudança, dita o Código Penal:

Feminicídio       (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
VI - (Revogado pela Lei nº 14.994, de 2024)
VII – contra:    (Redação dada pela Lei nº 15.134, de 2025)

a) autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 
Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da 
Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função 
ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companhei-
ro ou parente consanguíneo até o terceiro grau, em razão 
dessa condição; (Incluída pela Lei nº 15.134, de 2025)
b) membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, da 
Defensoria Pública ou da Advocacia Pública, de que tratam 
os arts. 131 e 132 da Constituição Federal, ou oficial de 
justiça, no exercício da função ou em decorrência dela, ou 
contra seu cônjuge, companheiro ou parente, inclusive por 
afinidade, até o terceiro grau, em razão dessa condição; 
(Incluída pela Lei nº 15.134, de 2025)

 ▪  Importante – mudança recente na Legislação (2025): 
A Lei nº 15.134/2025, publicada no último dia 6 de maio 
(06/05/2025), incluiu os membros do Poder Judiciário, do 
Ministério Público, da Defensoria Pública ou da Advocacia 
Pública, de que tratam os arts. 131 e 132 da Constituição 
Federal, ou oficial de justiça, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou 
parente, inclusive por afinidade, até o terceiro grau, em 
razão dessa condição, ou seja, desde que o motivo esteja 
relacionado à função exercida pela vítima, nas mesmas 
condições já aplicadas aos agentes de segurança. 

A referida Lei, é inovação legislativa que busca assegurar maior 
proteção aos membros citados, por meio do recrudescimento 
de penas para crimes dolosos contra a vida e integridade física 
desses agentes, classificando algumas destas hipóteses como 
crime hediondo, além de prever algumas medidas de proteção 
física e institucional.

Assim, no caso de crime cometido contra membro do Poder 
Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública ou da 
Advocacia Pública, ou oficial de justiça, há, agora, a tipificação de 

Quem coloca a segurança pessoal em risco, porque exerce 
função específica para garantia da paz social, deve merecer 
maior respeito, visto representar a própria figura do Estado. 
Há situações similares – de aumentos de pena – em outros 
países, quando policiais são agredidos por criminosos. Além do 
homicídio, foram incluídas, também, como crimes hediondos, a 
lesão gravíssima e a lesão seguida de morte contra esses agentes 
e seus parentes. 

As vítimas em potencial estão destacadas: 
a) art. 142, CF: são os integrantes das Forças Armadas (“As 
Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e 
pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e 
regulares, organizadas com base na hierarquia e na discipli-
na, sob a autoridade suprema do Presidente da República, 
e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes 
constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e 
da ordem”).

Em tese, não haveria necessidade dessa previsão, pois 
Exército, Marinha e Aeronáutica só são acionados em casos 
excepcionais, especialmente de guerra externa, ingressando-
se, então, no contexto do Código Penal Militar, que nada tem a 
ver com o Código Penal ou com a Lei dos Crimes Hediondos. No 
entanto, sabe-se que, no Brasil, integrantes das Forças Armadas 
são eventualmente convocados à atividade de segurança pública, 
como já ocorreu no Rio de Janeiro. Assim sendo, podem os seus 
soldados serem vítimas de marginais, que, ferindo-os, cometem 
delito hediondo; 

b) art. 144, CF: são os integrantes das polícias (“A segurança 
pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e 
da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 
seguintes órgãos: 
I – polícia federal; 
II – polícia rodoviária federal; 
III – polícia ferroviária federal; 
IV – polícias civis; 
V – polícias militares e corpos de bombeiros militares; 
VI – polícias penais federal, estaduais e distrital.”).

c) integrantes do sistema prisional (carcereiros, agentes de 
segurança etc.), componentes de uma categoria de servido-
res sempre exposta a agressões, pois lidam diretamente com 
os presos provisórios e condenados; 

d) integrantes da Força Nacional de Segurança Pública. 

Naturalmente, o crime há de estar ligado ao exercício da sua 
função ou por causa dela, pois não teria sentido conferir um 
conteúdo mais grave à infração penal cometida em situações 
particulares, desprovidas de utilidade pública.

 ▪  Exemplo: se ocorrer um crime passional, cuja vítima é 
um delegado, não se aplica ao agente o previsto nesta Lei. 
Abrange-se, ainda, o cônjuge, companheiro ou parente do 
servidor, pois a criminalidade pode voltar-se contra os entes 
queridos ligados ao funcionário. Entretanto, assim como no 
feminicídio, parece-nos tratar-se de qualificadora de 
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IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de 
segurança pública, em ações conjuntas que contribuam com a 
paz social; Regulamento

V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus 
integrantes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos 
fundamentais das pessoas;

VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem 
conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio 
celebrado com órgão de trânsito estadual ou municipal;

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, 
arquitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando 
medidas educativas e preventivas;

VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas 
atividades;

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções 
de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições 
de segurança das comunidades;

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da 
União, ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de 
convênios ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de 
ações preventivas integradas;

XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, 
visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no 
Município;

XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia 
administrativa, visando a contribuir para a normatização e a 
fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal;

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, 
ou prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com 
elas; Regulamento

XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante 
delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando 
possível e sempre que necessário; Regulamento

XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, 
conforme plano diretor municipal, por ocasião da construção de 
empreendimentos de grande porte;

XVI - desenvolver ações de prevenção primária à violência, 
isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria 
municipalidade, de outros Municípios ou das esferas estadual e 
federal;

XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção 
de autoridades e dignatários; e

XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança 
escolar, zelando pelo entorno e participando de ações educativas 
com o corpo discente e docente das unidades de ensino 
municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura de 
paz na comunidade local.

Parágrafo único. No exercício de suas competências, a 
guarda municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com 
órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito 

LEI FEDERAL Nº 13.022/2014 (ESTATUTO GERAL DAS 
GUARDAS MUNICIPAIS)

LEI Nº 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014.

Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as guardas 
municipais, disciplinando o § 8º do art. 144 da Constituição 
Federal.

Art. 2º Incumbe às guardas municipais, instituições de 
caráter civil, uniformizadas e armadas conforme previsto em 
lei, a função de proteção municipal preventiva, ressalvadas as 
competências da União, dos Estados e do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º São princípios mínimos de atuação das guardas 
municipais:

I - proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício 
da cidadania e das liberdades públicas;

II - preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição 
das perdas;

III - patrulhamento preventivo;
IV - compromisso com a evolução social da comunidade; e
V - uso progressivo da força.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÉNCIAS

Art. 4º É competência geral das guardas municipais a 
proteção de bens, serviços, logradouros públicos municipais e 
instalações do Município. (Vide ADPF 995)

Parágrafo único. Os bens mencionados no caput abrangem 
os de uso comum, os de uso especial e os dominiais.

Art. 5º São competências específicas das guardas municipais, 
respeitadas as competências dos órgãos federais e estaduais:

I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do 
Município;

II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como 
coibir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que 
atentem contra os bens, serviços e instalações municipais;

III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do 
Município, para a proteção sistêmica da população que utiliza os 

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA E INSTRUMENTOS E 
CONVENÇÕES INTERNACIONAIS

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/prefeitura-francisco-morato-sp-guarda-civil-municipal


ÍNDICEAMOSTRA

17

em segurança pública, elaborada pela Secretaria Nacional de 
Segurança Pública (Senasp) do Ministério da Justiça.

Art. 12. É facultada ao Município a criação de órgão de 
formação, treinamento e aperfeiçoamento dos integrantes 
da guarda municipal, tendo como princípios norteadores os 
mencionados no art. 3º .

§ 1º Os Municípios poderão firmar convênios ou consorciar-
se, visando ao atendimento do disposto no caput deste artigo.

§ 2º O Estado poderá, mediante convênio com os Municípios 
interessados, manter órgão de formação e aperfeiçoamento 
centralizado, em cujo conselho gestor seja assegurada a 
participação dos Municípios conveniados.

§ 3º O órgão referido no § 2º não pode ser o mesmo 
destinado a formação, treinamento ou aperfeiçoamento de 
forças militares.

CAPÍTULO VII
DO CONTROLE

Art. 13. O funcionamento das guardas municipais será 
acompanhado por órgãos próprios, permanentes, autônomos 
e com atribuições de fiscalização, investigação e auditoria, 
mediante:

I - controle interno, exercido por corregedoria, naquelas 
com efetivo superior a 50 (cinquenta) servidores da guarda e 
em todas as que utilizam arma de fogo, para apurar as infrações 
disciplinares atribuídas aos integrantes de seu quadro; e

II - controle externo, exercido por ouvidoria, independente 
em relação à direção da respectiva guarda, qualquer que seja 
o número de servidores da guarda municipal, para receber, 
examinar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios e 
denúncias acerca da conduta de seus dirigentes e integrantes e das 
atividades do órgão, propor soluções, oferecer recomendações 
e informar os resultados aos interessados, garantindo-lhes 
orientação, informação e resposta.

§ 1º O Poder Executivo municipal poderá criar órgão 
colegiado para exercer o controle social das atividades de 
segurança do Município, analisar a alocação e aplicação dos 
recursos públicos e monitorar os objetivos e metas da política 
municipal de segurança e, posteriormente, a adequação e 
eventual necessidade de adaptação das medidas adotadas face 
aos resultados obtidos.

§ 2º Os corregedores e ouvidores terão mandato cuja 
perda será decidida pela maioria absoluta da Câmara Municipal, 
fundada em razão relevante e específica prevista em lei municipal.

Art. 14. Para efeito do disposto no inciso I do caput do art. 
13, a guarda municipal terá código de conduta próprio, conforme 
dispuser lei municipal.

Parágrafo único. As guardas municipais não podem ficar 
sujeitas a regulamentos disciplinares de natureza militar.

CAPÍTULO VIII
DAS PRERROGATIVAS

Art. 15. Os cargos em comissão das guardas municipais 
deverão ser providos por membros efetivos do quadro de carreira 
do órgão ou entidade.

§ 1º Nos primeiros 4 (quatro) anos de funcionamento, a 
guarda municipal poderá ser dirigida por profissional estranho a 
seus quadros, preferencialmente com experiência ou formação 

Federal ou de congêneres de Municípios vizinhos e, nas 
hipóteses previstas nos incisos XIII e XIV deste artigo, diante do 
comparecimento de órgão descrito nos incisos do caput do art. 
144 da Constituição Federal , deverá a guarda municipal prestar 
todo o apoio à continuidade do atendimento. Regulamento

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO

Art. 6º O Município pode criar, por lei, sua guarda municipal.
Parágrafo único. A guarda municipal é subordinada ao chefe 

do Poder Executivo municipal.
Art. 7º As guardas municipais não poderão ter efetivo 

superior a:
I - 0,4% (quatro décimos por cento) da população, em 

Municípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes;
II - 0,3% (três décimos por cento) da população, em 

Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) e menos de 
500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde que o efetivo não 
seja inferior ao disposto no inciso I;

III - 0,2% (dois décimos por cento) da população, em 
Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 
desde que o efetivo não seja inferior ao disposto no inciso II.

Parágrafo único. Se houver redução da população referida 
em censo ou estimativa oficial da Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), é garantida a preservação 
do efetivo existente, o qual deverá ser ajustado à variação 
populacional, nos termos de lei municipal.

Art. 8º Municípios limítrofes podem, mediante consórcio 
público, utilizar, reciprocamente, os serviços da guarda municipal 
de maneira compartilhada.

Art. 9º A guarda municipal é formada por servidores públicos 
integrantes de carreira única e plano de cargos e salários, 
conforme disposto em lei municipal.

CAPÍTULO V
DAS EXIGÊNCIAS PARA INVESTIDURA

Art. 10. São requisitos básicos para investidura em cargo 
público na guarda municipal:

I - nacionalidade brasileira;
II - gozo dos direitos políticos;
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - nível médio completo de escolaridade;
V - idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VI - aptidão física, mental e psicológica; e
VII - idoneidade moral comprovada por investigação social e 

certidões expedidas perante o Poder Judiciário estadual, federal 
e distrital.

Parágrafo único. Outros requisitos poderão ser estabelecidos 
em lei municipal.

CAPÍTULO VI
DA CAPACITAÇÃO

Art. 11. O exercício das atribuições dos cargos da guarda 
municipal requer capacitação específica, com matriz curricular 
compatível com suas atividades.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput , poderá ser 
adaptada a matriz curricular nacional para formação 
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